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Data do fato gerador: 27/08/2008
Ementa:

Nao deve ser provido Embargos de Declara¢do que ndo demonstra vicios do
julgado embargado. Os Embargos de Declaragdo nao tem o condao de alterar
a decisdo proferida e, sim, aperfeicoa-la.

Embargos de Declaragao Rejeitados

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os

embargos de declaracao.

(assinado digitalmente)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.

(assinado digitalmente)

Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Flavio de Castro

Pontes (presidente da turma), Charles Pereira Nunes (suplente), Marcos Antonio Borges,
Sidney Eduardo Stahl, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira e Maria Inés Caldeira
Pereira da Silva Murgel.
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 Data do fato gerador: 27/08/2008
 Ementa:
 Não deve ser provido Embargos de Declaração que não demonstra vícios do julgado embargado. Os Embargos de Declaração não tem o condão de alterar a decisão proferida e, sim, aperfeiçoa-la.
 Embargos de Declaração Rejeitados
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
 (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Flavio de Castro Pontes (presidente da turma), Charles Pereira Nunes (suplente), Marcos Antonio Borges, Sidney Eduardo Stahl, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira e Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel.
 
  Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional, sob o argumento de que a decisão Embargada não se manifestou acerca da impossibilidade de análise do processo administrativo, quando o contribuinte faz a opção pela discussão judicial da matéria. 

Desta forma, invoca a contradição do julgado, uma vez que �se a Turma reconheceu a concomitância entre as esferas, administrativa e judicial, a consequência seria o não conhecimento do recurso voluntário, e não, o seu provimento�.

Cumpre relatar, ainda, que a decisão embargada, ao identificar o trânsito em julgado da discussão proposta pelo contribuinte no Poder Judiciário, reconheceu que não poderia subsistir o crédito tributário constituído no presente processo administrativo. Neste sentido, restou assim ementado o julgado:
 �Diante da imunidade em relação aos Imposto de Importação, Cofins e PIS/PASEP e a validade da expedição retroativa do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social ter sido reconhecida no âmbito do Poder Judiciário, essa deve ser reconhecida em sede administrativa.�

Este é o relatório.



 Conselheiro Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel
Os Embargos de Declaração foram opostos dentro do prazo legal pela Fazenda Nacional. Portanto, deles conheço. De pronto, contudo, consigno que não assiste razão à Embargante. Explica-se.

No acórdão embargado, de fato, houve a indicação de que o contribuinte havia proposto medida judicial, com o escopo de ver reconhecida a validade da expedição retroativa do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e que esta foi reconhecida no âmbito do Poder Judiciário, com decisão favorável ao contribuinte transitada em julgado. 

Ocorre que, como inclusive reconhecido pela própria Delegacia Fiscal de Julgamento, em decisão proferida, o lançamento efetivado através do presente processo administrativo teve o condão de prevenir a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, uma vez que a matéria estava sendo discutida judicialmente pelo contribuinte. Inclusive, esse foi o argumento para que, em 1ª instância administrativa, fosse mantida a aplicação da multa de ofício aplicada.

Neste sentido, reconhecida a imunidade em relação ao Imposto de Importação, Cofins e PIS/PASEP e a validade da expedição retroativa do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social pelo Poder Judiciário, não poderia subsistir o lançamento do crédito tributário, que, repita-se, foi efetivado para prevenir a decadência do direito de a Fazenda constituí-lo.

Não se vislumbra, portanto, qualquer vício do julgado, que possa ser objeto de Embargos de Declaração. Pelo contrário, a contradição apontada pela Fazenda Nacional foi justamente a fundamentação do julgamento colegiado, para que fosse dado provimento ao Recurso Voluntário do Embargado: a decisão judicial transitada em julgado favorável ao contribuinte extinguiu o crédito tributário constituído no presente processo administrativo.

Esclareça-se, ainda, que os Embargos de Declaração não tem o condão de alterar a decisão proferida e, sim, aperfeiçoa-la, quando presente algum vício na decisão proferida pelo colegiado.

Desta forma, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional, mas a eles nego provimento, pela ausência de contradição que ensejasse a sua oposição.

(assinado digitalmente)
Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel - Relator 
 




Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaragdo opostos pela Fazenda Nacional, sob o
argumento de que a decisdo Embargada nao se manifestou acerca da impossibilidade de analise
do processo administrativo, quando o contribuinte faz a opgdo pela discussdao judicial da
matéria.

Desta forma, invoca a contradi¢do do julgado, uma vez que “se a Turma
reconheceu a concomitancia entre as esferas, administrativa e judicial, a consequéncia seria o
ndo conhecimernto do recurso voluntadrio, e ndo, o seu provimento™.

Cumpre relatar, ainda, que a decisdo embargada, ao identificar o transito em
julgado da discussao proposta pelo contribuinte no Poder Judiciario, reconheceu que nao
poderia subsistir o crédito tributario constituido no presente processo administrativo. Neste
sentido, restou assim ementado o julgado:

“Diante da imunidade em relagdo aos Imposto de Importagdo,
Cofins e PIS/PASEP e a validade da expedigdo retroativa do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social ter
sido reconhecida no ambito do Poder Judiciario, essa deve ser
reconhecida em sede administrativa.”

Este € o relatorio.

Voto

Conselheiro Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel

Os Embargos de Declaracdo foram opostos dentro do prazo legal pela
Fazenda Nacional. Portanto, deles conheco. De pronto, contudo, consigno que nao assiste razao
a Embargante. Explica-se.

No acérdao embargado, de fato, houve a indicagao de que o contribuinte havia
proposto medida judicial, com o escopo de ver reconhecida a validade da expedicdo retroativa
do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social e que esta foi reconhecida no
ambito do Poder Judiciario, com decisdo favoravel ao contribuinte transitada em julgado.

Ocorre que, como inclusive reconhecido pela propria Delegacia Fiscal de
Julgamento, em decisdo proferida, o langamento efetivado através do presente processo
administrativo teve o conddo de prevenir a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir o crédito tributario, uma vez que a matéria estava sendo discutida judicialmente pelo
contribuinte. Inclusive, esse foi o argumento para que, em 1? instancia administrativa, fosse
mantida a aplicagdo da multa de oficio aplicada.
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Neste sentido, reconhecida a imunidade em relacdo ao Imposto de Importagao,
Cofins e PIS/PASEP e a validade da expedigdao retroativa do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social pelo Poder Judiciario, ndo poderia subsistir o langamento do
crédito tributario, que, repita-se, foi efetivado para prevenir a decadéncia do direito de a
Fazenda constituf-lo.

Nao se vislumbra, portanto, qualquer vicio do julgado, que possa ser objeto de
Embargos de Declaragdo. Pelo contréario, a contradicdo apontada pela Fazenda Nacional foi
justamente a fundamentacdo do julgamento colegiado, para que fosse dado provimento ao
Recurso Voluntario do Embargado: a decisdo judicial transitada em julgado favordvel ao
coiititbuinte extinguiu o crédito tributario constituido no presente processo administrativo.

Esclareca-se, ainda, que os Embargos de Declaragdo nio tem o condao de alterar
a decisdo proferida e, sim, aperfeicoa-la, quando presente algum vicio na decisdo proferida
pelo colegiado.

Desta forma, conhe¢o dos Embargos de Declaragdo opostos pela Fazenda
Nacional, mas a eles nego provimento, pela auséncia de contradicdo que ensejasse a sua
oposicao.

(assinado digitalmente)

Maria Iné€s  Caldeira Pereira da Silva Murgel - Relator



